
D E C R E T O N.o 15.831, 0 2 9 D E O U T U B R O D E 19«0 

Deo lara de ut i l idade pública, p a i a f ins de dü*ayropria<;ã!), imóvel situ-ido n » b a i r 
r o tie Va l o Ve lha , nio toa, 24 da Esíiuidia 'die Itapecerioa, município e comarca 

dia Cap i t a l , nevemüáiiu ã Sèwetariia dia Saúde 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso 
X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a C o n s t i t u 
c iona l n.o 2, de 30 de outubro de 196D, combinado com os art igos 2,o e 6.o do 
Decreto- le i Federa l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pela L e i n.o 
2.736, de 21 de ma io de 1956, 

Deorisíia: 

A r t i go l .o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser desa
propr iado pe ia F a z e n d a do Esta,do, por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel abaixo 
caracter izado, constituído pelos lotes n.os 272, 273, 274, 275, 297, 296, parte do lote 
280 e parte do lote 281, do Setor 167, da R u a Wa l t e r A y r o s a F laquer com a 
área de 1.864,04m2 (um m i l , oitocentos e sessenta e quatro metros quadrados 
e quatro decimetros quadrados) , s i tuado n o - K m . 24 d a Es t r ada de I tapecer ica, 
B a i r r o de Va lo Ve lno, no município e comarca da Cap i t a l , necessário a Secre
t a r i a da Saúde, e dest inado à construção do Centro de Saúde de Parque F e r 
n a n d a , ou a outro serviço público, que consta pertencer a L u i z P rado V i e i r a , 
imóvel esre descrito no processo P G E n.o 60.605-78: 

«O terreno tem in ic io no ponto «A » , local izado n a r u a M a r g i n a l , 
ponto esse que d iv isa c o m o lote 276 e o lote 275; daí segue pelo a l i nhamen to 
d a R u a M a r g i n a l com rumo de 88.o 30' (o i tenta e oito graus e t r i n t a minutos ) 
N W , n a d is tanc ia de 28,à0m (vinte e o i to metros e c inquenta centímetros), d i s 
tância essa representada peias frentes dos lotes: 275 com 10,00m (dez metros ) , 
274 com 10,0Cüi (dez metros) . 273 com 8,50m (oito metros e c inquenta centíme
tros) , aié o ponto «B » ; deste ponto segue com desenvolvimento de 15,30m (quinze 
metros e t r i n t a centímetros) até encontrar o pcn to «C» , local izado no a l i n h a 
mento da R u a 2, e representado por l ,50m (um metro e c inquenta centíme
tros ) , frente do lote 273, 13,8-'m (treze metros e o i tenta centímetro*), frente d o 
k>te nx) 272; do ponto «C » segue peio a l inhamento d a R u a 2, no rumo de 5.o 11' 
(c inco graus e onze minutos ) N E , n a distância de 39,80m ( t r in ta e nove metros 
e o i tenta centímetros) sendo representados por 19,80 (dezenove 'metros e o i t en ta 
centímetros) pela l a t e ra l do lote 272, 10,00m (dez metros) pe la frente do lote 
297 e 10,00m (dez metros) pela frente do lote 296, até encont rar o ponto « D » ; 
daí segue no rumo de 85.0 09' (oitenta e ck ico graus e nove minutes ) S E , n a d i s 
tância de 36,00m ( t r in ta e seis metros) até encontrar o ponto «E», represen
tado por 36,00m ( t r in ta e seis metros*) la tera l do lote 295 e 2,50m (dois metros 
e c inquenta centímetros) por parte do lote 281; do ponto E , segue no rumo de 
5.o 11' (cinco graus e onze minutos) S W , e n a distância de 47,35m (quarenta 
e sete metros e t r i n t a e c inco centímetros), fazendo d iv isa com a parte restante 
do lote 281 com 10,00m (dez metros) , com a parte restante do lote 280 com 
lO.OOm (dez metros) e com 27,3bm (vinte e sete metros e t r i n t a e c inco centí
metros ; com o lote 276, até encontrar o ponto «A » , in ic io d a presente descrição, 
encerrando a área de 1.864,04 (um m i l oitocentos e sessenta e quatro metros 
quadradas e quatro decimetros quadrados»), 

Arcigo 2.o — F i c a a Expropr i an t e autor i zada a invocar o caráter 
de urgência no processo jud i c i a l de desapropriação pa ra os f ins do disposto 
no art igo 15 do Decreto- le i Fede ra l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 
al terado peia L e i n.o 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t i go 3.o — As despesas com a execução do presente decreto co r 
rerão por conta do Pro jeto 13.75.025.1020 do Orçamento P l u r i a n u a l de Inves
t imentos pa ra o exercício de 1980, da Secre tar ia d a Saúde. 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Clarins Pemeina de OKveima, Secretário da Justiça 
Ad ib Damiíigios JaSeiie, Secretário de Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 
Mdir ia Angélica Gial iazzi , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.832, D E 9 D E O U T U B R O D E 1980 

Revoga o Decreto n.° 15.316, de 7 de ju lho de 1980 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i go 1." — F i c a revogado o Decreto n.° 15.316, de 7 de ju lho de 

1980. 
A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los Fe r r e i r a de Ol i ve i ra , Secretário d a Justiça 
Ad>b Domingos Jatene, Secretário d a Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.833, D E 9 D E O U T U B R O D E 1989 

T . .nsfere da administração da Secretar ia da Justiça p a r a 
a da Ssc i e t a r i a da Educação, imóvel que especif ica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
A r t i go 1.° — F i c a t ransfer ido da administração d a Secretar ia da 

Justiça para a d a Secretar ia d a Educação, dest inado à Delegac ia de E n s i n o de 
Jales, o imóvel com benfeitorias, s i tuado n a interseção das ruas 7 e 8, n a 
quele município e comarca, antes ocupado pelo -Fórum local , possuindo o terreno 
1.008.00 m2, com as características, medidas e confrontações constantes do m e 
m o r i a l e p l an ta anexos ao processo n.° 50.259-76, d a P rocurado r i a G e r a l do 
Estado. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los Fe r r e i r a de Ol i ve i ra , Secretário da Justiça 
Lu i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.° 15.834, D E 9 D E O U T U B R O D E 1980 

Dá denominação à Casa da A g r i c u l t u r a de M o n t e Alegre do S u l 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta : 
Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " P a u l o Élcio Daólio", a Casa d a 

Agr i cu l tu ra de Monte Alegre do S u l . 
Ar t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Gu i lhe rme A f i f Domingos, Secretário de Ag r i cu l tu ra e 

Abastec imento 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15 835, D E 9 D E O U T U B R O D E 1980 

Dispõe sobre a fixação de residência obrigatória e g ra tu i ta , nos próprios dos Ins 
t i tutos Agronômico, Biológico, de Zootecnia e de Tecnologia de A l imentos , d a 

Secretar ia de A g r i c u l t u r a e Abastec imento 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i go 1.° — Aos funcionários e servidores dos Inst i tutos Agronômico, 

Biológico, de Zootecnia e de Tecnologia de Al imentos , da Coordenador ia da Pes
quisa Agropecuária da Secretar ia de AP: 1 n Hur?! ? Ab " « ' ' i m 'to que, por ab-soltra 
necessidade de serviço, devam residir em próprios sob a jurisdição dos ci taaos 
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ou 6 meses serão contados do dia imediato ao que consta do recibo. 

A renovação deverá ser feita com antecedência de 30 dias da data do ven
cimento da assinatura, diretamente ou através de carta, à Imprensa Oficial 
do Estado S / A — IMESP, Rua da Mooca, 1921, CEP 03103-SP, acompa
nhada de cheque nominal, pagável na oraça de São Paulo, conforme veri
ficação de vencimento no cabeçalho de endereçamento do Jornal. Vencido 
o prazo, a assinatura será suspensa Independentemente de aviso prévio. 

Os pedidos de assinatura de servidores devem ser acompanhados de com
provante de sua situação funcional. 

A Imprensa Oficial do Estado S / A não mantém agentes coletores de 
assinaturas. Não existem leis ou decretos que obriguem estabeleci

mentos de ensino a assinarem o Diário Oficial. 

Inst i tutos , serão dest inadas residências, obrigatórias e gratuitas, nos termos deste 
decreto, f icando isentos da contribuição prev is ta no § 2.° do art igo 547 do Decreto 
n . " 42.850, de 30 de dezembro de 1963, com a redação dada pelo Decreto n.» 
52.355, de 12 de jane i ro de 1970. 

Ar t i go 2.» — M a n t i d a a competência prev ista no art igo 493, inc iso I I I , 
alínea «d» do Decreto n. ° 11.138, de 3 de fevereiro de 1978, o Coordenador <sa 
Coordenador ia da Pesquisa Agropecuária, mediante proposta fundamentada dos 
Dire tores Técnicos dos Inst i tutos referidos n o art igo anter ior , decidirá sobre a re 
sidência obrigatória, cu ja utilização será condic ionada a ass ina tura de «Termo de 
Compromisso» e laborado pela mesma Coordenador ia . 

Ar t i go 3.° — O Coordenador da Coordenador ia da Pesquisa Agropecuá
r i a fará pub l i ca r por tar ia , no Diário O f i c i a l do Estado, d a qua l conste a relação 
das dependências dos Inst i tutos referidos no art igo 1.° deste decreto, que disponba?n 
de próprios residenciais, bem como a natureza das atribuições dos funcionários e 
servidores aos quais se dest inam, atendidas as pecul iar idades de cada Ins t i tu to . 

A r t i g e 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

G u i l h e r m e A f i f Domingos, Secretário de Agr i cu l tu ra e 
Abastec imento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.° 15 836, D E 9 D E O U T U B R O D E 1980 

Dec la ra de ut i l idade pública, para f ins de desapropriação ou instituição de servidão 
de passagem, imóveis situados no município e comarca d a Cap i t a l , necessários à 

C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado de São P a u l o — S A B E S P 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I , 
d a Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a Const i tuc iona l n.° 2, 
de 38 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.'°. 6.» e 40 do Decreto L e i 
Fede ra l n . ° 3.365, de 21 de j u n h o de T941, alterado pela L e i n . ° 2.786, de 21 de 
ma i o de 1956, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1." — F i c a m declarados de ut i l idade pública, a f im de serem 
desapropriados ou sofrerem instituição de servidão de passagem pela C o m p a n h i a cie 
Saneamento Básico do Estado de São Pau lo — S A B E S P , por v i a amigável ou j u d i 
c i a l , os imóveis abaixo caracterizados, constituídos de doi6 terrenos medindo res
pect ivamente 355,80 m2 (trezentos e c inquenta e c inco metros e o i t enta decímetrjs 
quadrados) e 351,90 m2 (trezentos e c inquenta e u m metros e noventa decimetros 
quadrados) e respectivas benfeitor ias, s i tuados no município e comarca da C a p i t a l , 
necessários à C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado de São Pau lo — 
S A B E S P , p a r a a implantação da S u b - A d u t o r a de Interlagos-Shangrilá, ou a outro 
serviço público, imóveis esses que constam pertencer a E r w i n A . Wel ter , com as 
medidas, l imites e confrontações mencionados n a p l a n t a S A B E S P n.» A 1 8 - S H - B . 
129 e respectivos memor ia is descrit ivos, constantes do processo n.° 176, a saber : 

I — P R O P . N. ° 176-03 — E R W I N A . W E L T E R : 

a) A r e a " A " — Servidão: O terreno t em início no ponto " A " , de 
coordenadas topográficas refer idas no s is tema U . T . M . N 7.375.068.60 e K 
320.816,25, local izado n a junção da fa ixa da A d u t o r a com u m a cerca que l i m i t a 
o terreno; daí segue pe la l i n h a l imi te da fa ixa da A d u t o r a com direção S E , 
por uma distância de 81,60 m. confrontando com áreas remanescentes, até r t i n -
g i i o ponto " O " , jun to à d iv i sa com propriedade da S A B E S P (Coletor de E s -


